
 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

                          PORTARIA GP/TRT16 nº 234/2026
      São Luis/MA, março de 2026

 
Designa nominalmente os membros do Grupo de Trabalho para levantamento
dos riscos à Integridade do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região e dá
outras providências.
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no SEI nº 000003107/2021,

RESOLVE:
 
Art.1º Designar nominalmente, nos termos do art. 3º, da Portaria GP/TRT16 nº 678, de 10 de outubro de 2025,

os membros do Grupo de Trabalho para levantamento dos riscos à Integridade do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região, que será assim composto:

I – TÂNIA MARIA MATOS BRITO DE SOUSA, Analista Judiciária – Área Judiciária, matrícula nº 885, Secretária-Geral
da Presidência;

II – FERNANDA CRISTINA MUNIZ MARQUES, Técnica Judiciária – Área Administrativa, matrícula nº 126, Diretora-
Geral, que será a Coordenadora do Grupo de Trabalho;

III – JOSE DE RIBAMAR DE SOUSA CHAGAS JÚNIOR, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 184,
Secretário de Gestão de Pessoas;

IV – ELAINE MORAES PACHECO, Técnica Judiciária – Área Administrativa, matrícula nº 117, Coordenadora de
Administração e Gestão Negocial, que será a Vice-Coordenadora do Grupo de Trabalho;

V – FLÁVIA REGINA REGO CORDEIRO, Técnica Judiciária – Área Administrativa, matrícula nº 530, Secretária de
Orçamento e Finanças;

VI – RAIMUNDO NONATO MONTEIRO FILHO, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 47, Chefe da
Divisão de Aquisições e Contratações;

VII – JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 165, Coordenador de
Material e Logística;

VIII – FERNANDO LEITÃO WOLFF, Técnico Judiciário – Área Administrativa – Telecomunicações e Eletricidade,
matrícula nº 2111, Chefe da Divisão de Governança de Contratações e de Obras, que será o Secretário do Grupo de
Trabalho;

IX – SÉRGIO RAIMUNDO BRITO PINHO, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 123, Coordenador
de Serviços Gerais;

X – MARCOS PIRES COSTA, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 353, Secretário de Governança
e Gestão Estratégica;

XI – CÍCERO ADRIANO SILVA DE BRITO, matrícula nº 2242, Chefe da Divisão de Assessoria de Comunicação
Social;

XII – SÍLVIA ADRIANA LIMA SERRA PEREIRA, Técnica Judiciária – Área Administrativa, matrícula nº 967, Chefe da
Divisão de Cerimonial;

XIII – SÍLVIA MARIA PONTES DE CASTRO, Analista Judiciária – Área Administrativa, matrícula nº 555, Secretária
da Escola Judicial;

XIV – DANIEL LEITE GUIMARÃES, Analista Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 561, Chefe do Setor de
Gestão Socioambiental;

XV – ÉRCIO MURILO SOUSA CUTRIM, Analista Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 842, Chefe do Setor
de Saúde;

XVI – ANDRÉA SALDANHA ABDALLA MORAIS E SILVA, Técnica Judiciária – Área Administrativa, matrícula nº 1986,
Chefe da Divisão de Engenharia e Arquitetura;

XVII – ANDRÉ PEREIRA NUNES, Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade Tecnologia da
Informação, matrícula nº 1868, Chefe da Divisão de Desenvolvimento e Sistemas Nacionais; e

XVIII – RAFAEL ROBINSON DE SOUSA NETO, Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Especialidade
Tecnologia da Informação matrícula nº 1473, Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação.
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Art. 2º A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

 
Desembargador JOSÉ EVANDRO DE SOUZA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
 

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EVANDRO DE SOUZA, Presidente, em 18/03/2026, às 13:14, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0461094
e o código CRC 55157916.

Referência: Processo nº 000003107/2021 SEI nº 0461094
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